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ANTEPROJETO DE LEI                DE 2021


FICA INSTITUÍDO O “FESTIVAL DO PEQUI”, FRUTO SÍMBOLO DO CERRADO, A SER COMEMORADO NO MÊS DE JANEIRO DE CADA ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art.1º – Passa a integrar no calendário oficial do município de Sete Lagoas, o “Festival do Pequi”, fruto símbolo do Cerrado, a ser comemorado no mês de Janeiro de cada ano. 

Parágrafo único – O Festival do Pequi tem como objetivo a realização de comemoração festiva comunitária no formato de “feira” ou “exposição”, com a comercialização de produtos derivados do pequi pelos comerciantes locais, atrações musicais e teatrais, com a divulgação, o resgate e a valorização da cultura regional do pequi em suas diversas manifestações, atraindo investimentos que impulsionarão a geração de empregos no setor, desenvolvimento do turismo e a consequente consolidação da atividade produtora.

Art. 2º – O local para realização será definido pela Secretaria Municipal de Turismo em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura, desde que seja em área central do município. 

Art. 3º – O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente promoverá a divulgação anual do Festival do Pequi no município de Sete Lagoas e região. 


Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Sete Lagoas/MG, dia 21 de janeiro de 2021.



Roney do Aproximar
Vereador





JUSTIFICATIVA

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo institui o Festival do Pequi, a ser comemorado no mês de Janeiro de cada ano.

O pequizeiro é reconhecido como árvore símbolo do cerrado brasileiro, representa uma espécie de base econômica extrativista que alimenta diversas famílias e serve como alternativa de renda tanto para o meio rural quanto para o meio urbano.

Saliente-se que o pequi já faz parte da culinária tradicional do estado de Minas Gerais, sendo que inúmeros pratos típicos são produzidos com o fruto do pequizeiro, tais como frango com pequi, arroz com pequi, conserva, além desses pratos o pequi pode ser consumido como doces, sorvetes, tortas, picolés, licor, farinhas, condimentos, paçoca, óleo (tratamento de infecções - bronquites, gripes e resfriados) e na tapioca. 

Utilizado também na indústria de cosméticos como (cremes, xampus e sabonetes), possui efeito revigorante para a pele e cabelo, devido ao seu grande nível de vitamina A, bem como na fabricação de sabão.

Instituir o Festival do Pequi será um importante marco formal para realização de campanhas de conservação e utilização sustentável da biodiversidade de nosso município, assim como realização de atividades culturais e incrementação da nossa economia e turismo com a feira anual.

Mister ressaltar a importância social, econômica e cultural do pequi, principalmente para geração de alimentos, emprego e renda para as famílias. E ainda, acrescenta-se a necessidade de desenvolver mais pesquisas e estudos com o objetivo de incentivar a preservação da espécie, voltados também para a educação ambiental, além de promover iniciativas que julguem a importância do pequi. Dessa maneira a realização do Festival do Pequi é fundamental para a preservação dessa importante árvore do bioma do cerrado.

Sete Lagoas/MG, dia 21 de janeiro de 2021.


Roney do Aproximar
Vereador
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